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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça

Contrato n.º 819/2017

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/555/DDF/2017

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/116/DDF/2017

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 14/94, de 18 de março, pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República n.º 78, de 4 de abril de 1994, 
com sede na(o) Alameda António Sérgio, 22 — 8.º C, 1495-132 Algés, 
NIPC 501430156, aqui representada por Pedro Manuel da Cunha Mota, 
na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Tem sido detetado um défice de capacitação das Federações Des-

portivas que fazem parte do sistema desportivo nacional nas áreas de 
gestão, controle de resultados, acesso aos meios de comunicação social 
e captação de novas fontes de financiamento;

B) Constatada esta realidade é necessário supri-la através de atividades 
de consultoria, capacitação e de apoio à construção de novas fontes de 
financiamento, que procurem promover o desenvolvimento da eficiência, 
da estratégia de gestão e da inovação bem como assegurar o reforço 
da sustentabilidade e da excelência da gestão através da aceleração de 
resultados e de desenvolvimento de negócio;

C) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-Pro-
grama n.º CP/116/DDF/2017, em 26 de abril de 2017, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato-programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

D) O contrato-programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 250/2017, em 12 de maio de 2017;

E) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato-programa 
n.º CP/116/DDF/2017 “o presente contrato-programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro”;

F) Face ao exposto, verifica-se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a garantir o desenvolvimento das 
atividades acima indicadas, com o objetivo de promover o desenvolvi-
mento de capacidades dos quadros das Federações ao nível da eficiência, 
da estratégia de gestão e da inovação bem como assegurar o reforço 
da sustentabilidade e da excelência da gestão através da aceleração de 
resultados e de desenvolvimento de negócio;

Nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/116/DDF/2017 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/116/DDF/2017, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação ao encargos com a execução do programa desportivo de Ativi-
dades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da alínea a) do n.º 1 da Cláusula 3.ª
do contrato-programa n.º CP/116/DDF/2017

1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 
Comparticipação financeira — do contrato-programa n.º CP/116/
DDF/2017 é acrescida em 9.225,00 €, fixando-se em 206.225,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea a), da Cláusula 3.ª, do contrato-pro-
grama n.º CP/116/DDF/2017, passa a ter a seguinte redação:

“1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 206.225,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) A quantia de 34.225,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante, dos quais 9.225,00 
€ são afetos a atividades de capacitação nas áreas de gestão, comu-
nicação e captação de novas fontes de financiamento;”

3 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato-programa n.º CP/116/
DDF/2017 passa a ter a seguinte redação:

“4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 93.100,00 €.”

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/116/DDF/2017, o montante de 9.225,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato-programa 
n.º CP/116/DDF/2017, é disponibilizado até 15 dias após a publicação 
do presente aditamento no Diário da República.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento aos contratos-programa produz efeitos repor-
tados à data da sua publicação no Diário da República.

Celebrado em 30 de outubro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

30 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Tiro com Armas 
de Caça, Pedro Manuel da Cunha Mota.

310893548 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho n.º 9954/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 

do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, e no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 727/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 10, de 15 de janeiro, designo para exercer funções de apoio técnico-
-administrativo ao Gabinete da Secretária de Estado da Segurança 
Social, Sandra Cristina Martins de Almeida Alves, assistente técnica, 
da Secretaria -Geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social.

2 — Nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do mesmo diploma, os en-
cargos com a remuneração da designada são assegurados pela Secretaria-
-Geral e pelo referido Gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mencionado decreto-
-lei, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos desde 1 de novembro de 2017.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

31 de outubro de 2017. — A Secretária-Geral do Ministério do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, Maria João Paula Lourenço.

ANEXO

Nota Curricular
Sandra Cristina Martins de Almeida Alves, 12.º ano de escolaridade, é 

assistente técnica do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.
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Experiência Profissional:
Direção Recursos Humanos — Secção Processamento Remunerações 

de 1 junho 2014 a 30 outubro de 2017;
Direção Serviços Apoio Técnico e Documentação do Gabinete Estra-

tégia e Planeamento de 26 abril 2012 a 31 maio 2014;
Departamento de Cooperação de 1 outubro 1997 a 25 abril 2012;
Caixa de Previdência e Abono Família dos Jornalistas 1 janeiro 1993 

a 30 setembro 1997

Frequentou diversos cursos na área de informática e administrativa, 
designadamente:

Regime Contrato Trabalho em Funções Públicas (CTFP)
Contabilidade Pública
Técnicas e Práticas de Arquivo
Técnicas de Secretariado
Outlook
Word
Excel

310893986 

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 13741/2017

Procedimento concursal comum, conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de assistente

graduado sénior, da carreira especial médica de saúde pública
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 

maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013 de 10 de dezembro, e nos 
termos da autorização concedida por despacho de Sua Excelência o 
Ministro das Finanças, proferido nos termos e ao abrigo do disposto no 
artigo 38.º, n.º 10, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido 
em vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, con-
jugado com a Declaração de Retificação n.º 705/2017, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 7 de outubro, que procede à 
retificação do Anexo ao Despacho n.º 7541/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto, e no desenvolvimento 
da autorização previamente obtida, conforme Despacho n.º 7509/2017, 
publicado, também, no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 
de agosto, faz -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, datada 
de 30 de agosto de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar a partir do dia da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum destinado ao preenchimento 
de 4 postos de trabalho para a categoria de assistente graduado sénior da 
carreira especial médica, na área de saúde pública, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — São requisitos gerais de admissão os definidos no artigo 17.º 

da LTFP, designadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou nem interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;

1.2 — São requisitos especiais:
a) Ser detentor do grau de consultor na área para a qual apresenta 

a candidatura, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto;

b) Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da Ordem 
dos Médicos e ser detentor da respetiva cédula profissional.

1.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da carreira e categoria 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal da ARSLVT, IP, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o referido procedimento.

2 — Métodos de seleção
2.1 — Os métodos de seleção têm por base o resultado da avaliação e 

discussão curricular e a prova prática, nos termos dos artigos 19.º, 20.º e 
n.º 2 do artigo 21.º conjugados com o artigo 22.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 
de 10 de dezembro.

2.2 — A Lista Unitária de Ordenação Final (LUOF) será efetuada 
(sem arredondamentos) por ordem decrescente, de acordo com a es-
cala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas, 
respetivamente, na avaliação e discussão curricular e na prova prática, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

LUOF = (DC × 70 %) + (PP × 30 %)

em que:

a) A avaliação e discussão curricular (DC), consiste na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato, e visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a competência profissional 
e científica do mesmo, tendo como referência o perfil de exigências 
profissionais, genéricas e específicas do posto de trabalho a ocupar, bem 
como o percurso profissional, a relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de desem-
penho obtida. Na avaliação curricular são considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, bem 
como os aspetos comportamentais evidenciados durante a interação, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

b) A prova prática (PP) destina -se a avaliar a capacidade do candidato 
para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações do 
âmbito da respetiva área profissional de especialidade, com a apresen-
tação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade 
da área de especialização à qual concorre, tendo em vista a maximização 
da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a 
alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.

2.3 — Na Avaliação Curricular, dos elementos de maior relevân-
cia, são obrigatoriamente considerados conforme previsto na Portaria 
n.º 207/2011, a saber:

a) Exercício de funções no âmbito da área de exercício profissional 
respetiva, tendo em conta a competência técnico -profissional, o tempo de 
exercício das mesmas e participação em equipas de urgência e de apoio 
e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque 
para as atividades relevantes para os cuidados de saúde primários, e a 
avaliação de desempenho obtida;

b) Atividades de formação nos internatos médicos e outras ações de 
formação e educação médica frequentadas e ministradas;

c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com 
revisão por pares, e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma 
oral ou poster, e atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de divulgação, tendo 
em conta o seu valor relativo;

e) Classificação obtida na avaliação na prova para obtenção do grau 
de consultor da respetiva área de formação específica;

f) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços 
e organizações;

g) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a res-
petiva área profissional;

h) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos.

2.4 — Os resultados da avaliação curricular são classificados na escala 
de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos fatores estabelecidos 
nas alíneas do número anterior:

Alínea a) — de 0 a 6 valores;
Alínea b) — de 0 a 2 valores;
Alínea c) — de 0 a 4 valores;
Alínea e) — de 0 a 1 valores;
Alínea f) — de 0 a 5 valores;
Alínea g) — de 0 a 1 valores;
Alínea h) — de 0 a 1 valores.

2.5 — As atas do júri, designadamente, aquelas de que constem os 
parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a utilizar, 


